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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO N.º 2.069/2022 

 DECLARA  PONTO  FACULTATIVO  O  DIA  1º 
 DE  JULHO,  E  DÁ  OUTRAS 
 PROVIDÊNCIAS. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA,  Estado do Rio Grande  do Norte, no uso 
 de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei Orgânica Municipal, 

 DECRETA: 

 Art.  1º.  Fica  declarado  ponto  facultativo  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Municipal 
 o  dia  1º  de  julho  de  2022,  com  exceção  das  repartições  públicas  prestadoras  de  serviços 
 essenciais. 

 Parágrafo  único.  Os  (as)  Secretários  (as)  deverão  orientar  os  (as)  servidores  (as) 
 quanto  à  eventual  necessidade  de  desenvolverem  suas  atividades  nas  datas  mencionadas 
 no  caput. 

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua  publicação. 

 Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 28 de Junho de 2022. 
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